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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI

CONTRATO 17/2021

Coi^trato de Prestação de Serviços , que entro st celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, e a empresa CE AP ■ TREINAMENTO 
PROFISSIONAL EGERENCIAUTDA11S91Í11/D00M9, r̂ a fornia abaixo.

CONTRATANTE; A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ. pessoa juridica. de direito público intórno, itiscnia no CNPJ sob r"* O1.613.766/DÜ0M34. com sede a Rua da Prata. 99 - CEP: 
64 USO DO -BAIRRO Nüva Holanda - Carambei/PR, r^este ato devidamente representado pelo Presidente cta Câmara. Eiio Alves Cardoso, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
RGPR n" 7 557 605-6 e inscrito no CPF 'MF 025.790.799-80, residente e domiciliado nesta cidade

CONTRATADA. CEAP - TREENAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA. empresa privada, COm sede Av OSVALDO RODRtGUES CABRAL, 1S7D- CEP: 38015710 - BAIRRO: Centro 
Flonanópoli5/SC. inscrito rio CNPJ sob n’’ 13.391.611/900149. neste alo representada por seu Representante Lega!, pelo presente inslnimanlo e na rnelhor forma de direito, acbam^se justos e 
contratados, medianie as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  QBJETQ DQ CONTRATO. Constitui ObíeiO deste contrato CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇAO OE CURSOS E TREINAMENTOS 
NA AREA DA ADMlNlSTRAÇAO PUBLICA - CURSO NOVA LEI DE LlCrTAÇÔES{03 INSCRIÇÕES) conforme constantes no procedimento licitatõrio Processo de Ineligibilidade 4/2021.

ITENS
Loie Item Código do 

prüduto/serviço
Descrição do produto/serviçc Unidade da 

madida
Quantidade Praço unitário Preço total

LO TE -001 - 
Uote 001

l 226 CURSO DE
CAPACITAÇÁO^APÈLRF tlÇOAMiENTO

UISÍ 3 00 RS BOO.ÍMl RS 2 400 00

TO TA L RI 2.400,00

Q i .errtos Reais, pela prestação dos serviços descritos na cláusula pnnneira e no procedimento de Processo mexigibilidade 4,202T  apds a apresentação da no!a fiscal eletrônica, no 
Departamento Financeiro da CONTRATANTE, após a prestação dOS serviços. A dotação orçamieiitáfia será

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcíonaj programãüca Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

60 01 001.01.031.0001.2001 1 3.3,90.39 48.00 Do Êxercjcio

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA A CONTRATADA compro meie-se a prestar os serviços especificados na cláusula primeira e no Pmcesso fnexigibilidade 
4.'2021. conforme as espec/icaçóes da Djreiona Administrativa da Câmara Municipal de Carambei, sito a Rua da Prata. 99. rtesla cidade de Carambei Estado do Paraná. Compromele-se ainda 
em cumpnr o determinado no mciso XIII do artigo 55 da Lei B.666/1993 onde Tr.encona que: a obngação do contratado de manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilfdade com 
as obrigações por ele assumidas, iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA QUARTA -  DOS PRAZOS DE VtGENCtA E EXECUÇÃO: Este contrato tem vtgõncia de 15 (quinífi) dias e prazo de execução de 3 [Ifésj dias a contar oa nata de assinatura.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS MULTAS E RESCISÃO: Caso a CONTRATADA não cumpra com suas Obrigações conforme estacolecido no contrato, licarà responsável por multa no valor total do 
contraio, conforme consta na Cláusula Segunda deste contrato, sujeilo ainda as sanções prev'Sias no ariigo 07 da Lei 8.666/93. sujeila-se o presente contrato aos termos rescisórios constantes 
r>a Lei 8.666/93. artigos 77 e segutotós

CLÁUSULA SEKTA -  FISCAL DO CONTRATO; Este contrato deverá ser fisoatizado pela servidora tfo Conirole tntemo Mana LuiZa da Silva Taques.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO CONTROLE DE ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS A servidora e contadora da Câmara Municipal de Carambei. Ires Regina Gaudencic da Silva hcará 
responsável em controlar os encargos socais e trbutânos.

E. por estarem assim, juslos e acordados, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços em 02 (duas) vias de igual teor. para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença 
de 02 tduas) testemunhas ig uai mente subscnias. As partes contratantes eiegem o toro da Comarca do Castro, para dinmir quaisquer dúvidas acerca deste insiru mente.

Câmara Mumcipai. 22/Q6.'2021
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Eiio Alves Cardoso CEAP-’rRHHAMENTOWmsSIONAL E GERENCIAL LTDA
Presidente da Câmara Municipal de Carambei 13.891.611/6001-19

Testemunhas:

Nome; Nome:
RGn" RGn"
CPFn" CPFn*

jVisto do Jurídico: .

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambei -  Paraná 
C.N.PJ. 01.613 766/0001-04 e-mail; www.carambei.prleg.br

http://www.carambei.pr.leg.br

